
Acordo no RECURSO ESPECIAL Nº 1814200 - DF (2019/0130070-9)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADOS : KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS - SP131758
  RAFAEL BARROSO FONTELLES - RJ119910
  VITOR DE ALMEIDA PIEDADE DE OLIVEIRA - RJ154805
RECORRIDO : DANIEL GARCIA DIAS
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

DECISÃO

 
Em documento encaminhado pelo TJDFT (e-STJ fls. 301-311), constata-se a 

realização de acordo entre as partes.

Forte nessas razões, julgo prejudicado o recurso especial interposto por 

BANCO VOLKSWAGEN S.A. e determino a remessa dos autos ao juízo de 1º grau de 

jurisdição, para a devida homologação da transação firmada.

Por conseguinte, determino a imediata certificação do trânsito em julgado, 

com a baixa dos autos à origem.

 
Brasília, 03 de abril de 2020.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
                Relatora
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